
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 
 

 

GAP/OF/Nº 705/2025 

 

 

 

Votuporanga, 07 de agosto de 2025.  

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos deste para, em atendimento à 

Indicação nº 520/2025, de autoria do vereador Ricardo Bozo, prestar informações fornecidas 

pela Secretaria Municipal da Fazenda, que a  concessão de desconto no IPTU  caracteriza uma 

renúncia de receita, que deverá estar acompanhada de medidas de compensação por aumento 

de receita proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou 

criação de tributo ou contribuição, conforme Lei Complementar 101 ( Lei de 

Responsabilidade Fiscal ).  

Dessa forma fica prejudicada a solicitação. 

Atenciosamente. 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  

VOTUPORANGA - SP. 
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